
RESOLUÇÃO CSMPF No 160, DE 1 o DE DEZEMBRO DE 2015. 

Altera o§ 3o do art. 9o da Resolução CSMPF no 159, de 6 de 
outubro de 2015, que fixa regras que deverão orientar o 
exercício de plantão nas unidades do Ministério Público 
Federal. 

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com 
fundamento no art. 57, inciso I, alíneas c e d da Lei Complementar n° 75, de 20 de maio de 1993, 
e tendo vista a deliberação na 1 oa Sessão Ordinária do Conselho Superior do MPF de 2015 
(processo CSMPF n° 1.00.001.000197/2012-63), resolve: 

Art. 1 o O § 3° do art. 9° da Resolução CSMPF no 159, de 6 de outubro de 2015, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 9° ............................................. . 

( ... ) 

§ 3 o As folgas compensatórias deverão ser utilizadas no prazo de 12 (doze) 
meses, contados de sua aquisição." (NR) 

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vi na data de sua publicação. 

E.ODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS, Presidente 
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